
  
 
 
 

FATO RELEVANTE 
 
 
 
Pelotas, 01 de março de 2010 
 
A Empresa Concessionária de Rodovias do Sul S.A.  ‐ Ecosul  (“Companhia”), em 
atendimento  ao  disposto  no  artigo  2°  da  Instrução  da  Comissão  de  Valores 
Mobiliários  (“CVM”)  n°  358,  de  3  de  janeiro  de  2002,  conforme  alterada, 
comunica ao mercado, em fato relevante, que foi aprovada em assembleia geral 
extraordinária  realizada  em  1º  de  março  de  2010,  por  unanimidade  dos 
acionistas  presentes,  a  proposta  de  cancelamento  de  seu  registro  como 
companhia  aberta.  A  Companhia  protocolará  pedido  de  cancelamento  do 
referido registro perante a CVM em breve. 
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